
0 
CARAMBEI 

PRFFITLRAMUNICIPA 

PREFEITURA MUNICIP 
C.N.PJ. (MF.) 01 .613. 

DE CARAMBEI 

PROJETO DE LEI 

DISPOE 
HORASRJ 
QUE P 

DOENA 

/2017 

)BRE A REDUcAO DE CARCA 
PARA SERVIDORES EFETIVOS 
;SUAM ASCENDENTES OU 
NTES DE PRIMEIRO GRAB, 

OU COMPANHEIRO 
S EM LEI, PORTADORES DE 
JA OU ACOMETIDOS FOR 
N4CURAVEL. 

A Camara Municipal de Carambel, 

Prefeito Municipal de Carambel, sanciono a 

Art. 1° - Jnstitui o beneffcio de concessäo 

servidores efetivos, em exercIcio regular 

ascendentes, descendentes de primeiro 

definido em lei portador de deficiência ou a 

do Paraná, aprovou e eu 

lei: 

reduçao de carga horária a 

sua funçao, que possuam 

cônjuge ou companheiro 

tido de doença incurável. 

Parágrafo Primeiro: 0 beneficio previsto o caput terá desconto nos 

io vencimentos realizados proporcnalmente aopedido de auséncia durante a 

jornada de trabaiho. 

Parágrafo Segundo: 0 servidor poderá r 

cento) de reduçao de sua carga horária de 

dois anos 

Art. 20  -0 pedlido deverá ser elaborado por 

e encaminhado ao Secretario da Pasta em c 

deferimento de acordo corn a conveniência e 

Paragrafo Printeiro: 0 pedido devera ser 

I - laudo rnédico detaihado eniitido por 

especifica; 

II- prova de parentesco per documento pill 
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ate 50 % (cinquenta per 

e não podera ultrapassar 

ito pelo servidor interessado 

estiver lotado para analise e 

resse püblico. 

habifitado na area 

atualizado; 

Parana 	'~A 
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Parágrafo Segundo: Os documentos a 	do parágrafo anterior 
deverao ser atualizados a cada 120 dias, 	perdurar o motivo da 
reduçao. 

ArtS° - Fica o Poder Executivo a 	a regulamentar, mediante 
Decreto, o disposto na presente Lei, se 	necessário. 

Art. 4 0  - Ficam revogadas a disposicôes em 	em especial, as Leis 
Municipais n. 400/2005, 588/2008 e 639/200 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor 60 dias apOs al data de sua publicacao. 

GABINETE DO PREFE1TO MUNICIPAL DE 
EM 20 DE JANEIRO DE 2017. 

OSMAR JO5flUTh4.fiHINATO 
PREFWOtIUN CIPAL 
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JUSTIFICA 

0 presente projeto de lei tern 

benefIcio de coñcessão de reduçao de carga 

em exercIcio regular de sua funçao, que posE 

de primeiro grau, cOnjuge ou companhei 

portadores de deficiencia ou acometido de 

servidor, solicitar ate 50 % (cinquenta por 

horária de on gem. 

Desta forma, o presente proj 

benefIcio de reduzir em ate metade a sua 

necessidade de assistir e cuidar de algum 

ou compariheiro. 

Por fim, certos de que 0 

visarn desenvolver urn relacionarnento 

finalidade dispor sobre o 

aos servidores efetivos, 

n ascendentes, descendentes 

definido em lei que sejarn 

'ença incuravel, podendo, o 

:o) de reduçao de sua carga 

de lei oferece ao servidor, a 

de trabaiho se existir a 

de pnimeiro grau, cônjuge 

assim como 0 Executivo 

corn as servidores 

pUblicos, e que estarnos convictos cia concordancia dos nobres 

legisladores corn ulterior aprovacão do qs4o. 

AL 
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Sup 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Oficlo no 08/2017-DEJUR 

20 dejaneiro de 2017. 

Camara Municipal de Carambel - PR 
PROTOCOLO GERAL 0039 

Data 14 02 2017 Horéria 15:36 

Excelentfssimo Presidente: 	 OFICIO 0812017 ENCAMINHANDO P100412017 

Vimos através do presente, 

de Lei que dispOe sobre a reduçao de carga 

que possuam ascendentes ou descendente; 

companheiro defiriidos em lei, portadores c 

doença incurável. 

Na oportuniclade, 

consideraçao. 

.r a esta Casa de Leis, o Projeto 

Lorária para servidores efetivos 

de primeiro grau, cOnjuge ou 

cleficiencia ou acometidos por 

o ensejo para renovar votos de 

OSMAR 
	

NATO 
AL 

Exmo. Sr. 
DIEGO JOSINO XAVIER DE MACEDO 
M.D.PRESIDENTE DA CAMARA MEN 
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